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Justiça derruba liminar
que proibia alicitação
0 Pleno do TJ liberou aPMA para abrir concorrência do transporte

ArquivoJC
Max Augusto , ,irr^ 1 / , „ , _ , . .

daüouipejc e um dos melhores do Pais, inaé um dos melhores do País, iria
dar continuidade ao processo
de licitação, que pode acabar
com o caos no transporte na
grande Aracaju. Esperamos
agora que o prefeito dê cele
ridade a este processo, que é
de interesse da população",
avaliou o vereador.

Ação
Vale lembrar que ainda está

em vigor uma decisão judicial
que obriga o município de Ara
caju a realizar a licitação. No
final do ano passado, atenden
do a um pedido formulado pelo
Ministério Público Estadual
(MPE), que ingressou com uma
Ação Civil Pública, a Justiça
concedeu liminar dando prazo
de três meses para a realização
do processo.

TCE
Em junho do ano passado,

o Tribunal de Contas do Estado
de Sergipe (TCE/SE), visando
obter esclarecimentos a res
peito de possíveis inconsistên
cias no edital de licitação do
transporte público de Aracaju,
suspendeu a licitação, abrindo
o prazo de 30 dias para apre
sentação de defesa por parte da
SMTT. Em novembro, a Justiça
determinou a continuidade do
processo licitatório, avaliando
que o TCE não poderia intervir
na questão.

No final da tarde de on
tem, a Justiça derrubou
a liminar que proibia a

Prefeitura de Aracaju de dar
continuidade ao processo de
licitação do transporte público
da capital. O Pleno do Tribu
nal de Justiça de Sergipe (TJ/
SE) julgou o recurso (agravo
regimental) da Prefeitura con
tra decisão do desembargador
Cláudio Déda, que impedia a
realizaçãoda licitação, decidin
do extinguir os efeitos do Man
dado de Segurança, por falha
processual - decadência. Com
a decisão, a administração mu
nicipal fica temporariamente
liberada para dar andamento
ao processo.

Em conversa com o JOR
NAL DA CIDADE, a secretária
da Defesa Social, Georlize
Teles, explicou que a Superin
tendência Municipal de Trans
portes e Trânsito (SMTT), que
é subordinada à sua pasta,
ainda não foi notificada, mas
destacou que de acordo com
as informações a que teve aces
so, não houve julgamento do
mérito da questão - ou seja, o
processo ainda continua.

"Sei que o colegiado se
reuniu e não decidiu o mérito
da questão, apenas reconhe
ceu que_houve a decadência

GEORLIZE TELES disse queainda não houve ojulgamento do mérito

do mandato de segurança.
Quando a SMTT for notifi
cada vamos ter um posicio
namento, mas por enquanto
podemos dizer que é compro
misso do

prefeito de Aracaju fazer
a licitação, e se não houver
nenhum óbice judicial ou erro
formal no processo, nós con
tinuaremos a licitação", disse
Georlize.

A secretária também ressal
tou que existe uma decisão do
Tribunal de Contas do Estado
(TCE/SE) em relação à licita-
ção, mas que independente-^

mente disto, a SMTT e seus
técnicos estão trabalhando e
avançando para melhorar a
questão do transporte público.

Frente
O vereador Max Prejuízo

(PSB), criador da "Frente Parla
mentar da Grande Aracaju pela
Licitação do Transporte Pú
blico", se mostrou empolgado
com a definição. "Esta decisão
foi uma vitória da sociedade,
pois acreditamos que a licita
ção pode melhorar o transporte
público. Eu acreditava que o
nosso Tribunal de Justiça, que


